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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRJNHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.18412013.

EMENTA: "Dispõe sobre as diretrizes para

elaboração da Lei Orçamentária

2014, e dá outras providências."

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA, Estado de

Pernambuco no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmera de

Vereadores de Cachoeirinha, decretou, e ele sanciona, a seguinte Lei:

CAPITULO I

Seção Única

Das Disposições Preliminares

Art. 1°. Em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constituição

Federal, a Proposta Orçamentária do Município de Cachoeirinha, Estado de

Pernambuco, para o exercício de 2014, será elaborada e executada

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei,

compreendendo:

I - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária;

11 - a estrutura e a organização do orçamento;

111 - as alterações na legislação tributária do Município;

IV - as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos;

V - as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;

VI - a participação da população e das audiências públicas;

VII - a celebração de operações de crédito;

VIII - as disposições gerais.
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IX- Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas financiados com os recursos dos orçamentos.

CAPíTULO 11

Seção Única

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal

o Art. 2". O Município de Cachoeirinha executará, no exercício de 2014, as

ações constantes no Anexo de Metas e Prioridades, que passa a fazer parte

integrante desta Lei, tendo como prioridades:

I - a valorização do ser humano e a melhoria da qualidade de vida, por meio

da inclusão social e implementação de políticas públicas de forma eficiente,

eficaz e com efetividade em todas as áreas e setores;

11 - a participação da sociedade na administração e gestão pública, com

transparência e controle social, por meio de diálogo permanente com

servidores e servidoras, cidadãos e cidadãs em fóruns, conselhos e

conferências setoriais, sindicatos, associações, entidades e organizações não-

O governamentais;

111 - o desenvolvimento econômico com sustentabilidade socioambiental

planejado, integrado e implementado por meio de políticas públicas

estruturantes.

§ 10 A lei orçamentária destinará recursos para a operacionalização das

metas e prioridades mencionadas no ucaput" deste artigo e aos seguintes

objetivos básicos das ações de caráter continuado:

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder

Executivo, do Poder Legislativo;
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11 - compromissos relativos ao serviço da divida pública;

111 - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração

municipal; e

IV - conservação e manutenção do patrimônio público.

§ 2° Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata

o "caput" deste artigo, se durante o período de apreciação da proposta

orçamentária para 2014, surgirem novas demandas e/ou situaçôes em que

haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de

créditos adicionais ocorridos.

CAPITULO 11I

Seção Única

Das Metas e Riscos Ficais

Art. 3°. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nO 101, de

4 de maio de 2000, integra esta lei os seguintes anexos:

I - de Riscos Fiscais;

11 - de Metas Fiscais;

Parágrafo Único. Para efeito das disposiçôes do inciso li, deste artigo,

consta do demonstrativo de metas fiscais, os seguintes anexos:

I - Metas Anuais, contendo:

a) Metas Anuais de Receita;

b) Metas Anuais de Despesa;

c) Resultado Primário;
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d) Resultado Nominal;

e) Montante da Divida.

II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

111 - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercicios anteriores;

IV - Evolução do patrimônio líquido;

V - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;

VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

VII - Projeção atuarial do RPPS;

VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;

X - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

CAPíTULO IV

Seção I

Da Estrutura e Organização do Orçamento do Municipio

Art. 4°. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência

da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o

amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas às suas diversas

etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

§ 10 Para assegurar a transparência e a ampla participação popular durante

o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo

promoverá audiências públicas, de forma regionalizada e individualizada, nos

termos do art. 48 da Lei Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000.
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§ 2°. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será

dada ampla divulgação, indusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

11 - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

111- o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 5°. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes

O desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação

constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação

de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se constituindo,

todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser observados os

objetivos abaixo especificados:

I - responsabilidade na gestão fiscal;

11 - desenvolvimento econômico e social, visando à redução das

desigualdades;

o
111 - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial

nas ações e serviços de saúde e de educação;

IV - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à

participação da sociedade;

V - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa

privada;

VI - acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

VII - preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das

manifestações culturais.
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§1° No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos

programas sociais conferirá prioridades às áreas de menor índice de

desenvolvimento humano.

§2° As ações dos programas prioritários íntegrarão a proposta orçamentária

para 2014, por meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

§ 3° As fontes de recursos destinam-se a indicar à origem das receitas que

financiarão as despesas previstas na Lei Orçamentária, destacando os

recursos ordinários, que são aqueles arrecadados pelo Tesouro Municipal, as

receitas próprias diretamente arrecadadas pelas entidades supervisionadas e

as receitas provenientes de convênios e operações de crédito.

Art. 6°. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2014:

1- Projeto de lei;

11 - Anexos;

111 - Justificativa

§1° O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8",

do art. 165 da Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei

Federal n° 4.320/64.

o § 2° A composição dos anexos de que trata o inciso 11 do caput deste artigo

será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos

definidos pela Lei 4.320164 e outros estabelecidos para atender disposições

legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

11 - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de:

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;

111 - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de

2011 e 2012, bem como a estimativa para 2014;
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IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de

2011 e 2012,e fixada para 2014;

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da

despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no

exercicio de 2014, bem como o percentual orçado para aplicação no referido

exercício, consoante art. 212 da Constituição Federal;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art.

77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta

orçamentária para 2014 destinadas às ações e serviços de saúde;

O VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e

desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao

adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas, anexo I da Lei 4.320/64;

IX - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4.320/64;

X - Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;

XI - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade

orçamentária, anexo 2 da Lei nO 4.320/64;

o XII - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da

Lei 4.320/64;

XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade

e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/64;

XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub­

funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas

conforme o vínculo, anexo 8 da Lei 4.320/64;

XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei

4.320/64;
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XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos

com prioridades, objetivos e metas desta Lei;

XVII - Demonstrativo para atendimento do § 6° do art. 165 da Constituição

Federal.

Art. 7°. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus

fundos, bem como o das entidades autárquicas e fundações, discriminarão

suas despesas nos seguintes niveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;

o 11 - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

aplicação;

111 - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações

institucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo

projetos, atividades e operações especiais, e especificando as dotações por

grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa

e fonte de recursos.

Art. 8°. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do art.

4° da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, a alocação dos recursos na

lei orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações

O e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 9°. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no

valor, máximo, de 5,0% (cinco inteiro por cento) da receita corrente líquida

prevista para o exercício de 2014, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de

contingência para a sua finalidade, no todo ou em parte, o saldo remanescente

poderá ser utilizado para a cobertura de créditos adicionais, conforme

disposições do art. 5.°, inciso 111, da LC n.o 101/00.
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Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para inicio de novos

projetos se não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 10. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de

recursos orçamentários esteja compatível com os cronogramas fisico­

financeiros vigentes.

o Art. 11. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2014,

com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências

voluntárias, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o

seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo Único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no

orçamento para 2014, destinadas aos investimentos constantes no PPA citados

no caput, em valores superiores aqueles estimados nos anexos desta Lei,

desde que haja perspectiva de transferências voluntárias para o Município

superiores a estimativa constante nesta LOO.

o
Art. 12. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a

serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela

Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 13. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a

serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei

Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 14. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária e da

respectiva lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações

na legislação tributária e previdenciária, em tramitação.

§ 1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei

orçamentária:
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I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das

propostas e seus dispositivos; e

11 - será identificada a despesa, condicionada à aprovação das respectivas

alterações na legislação.

§ 2°. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam

parcialmente aprovadas, até 31 de dezembro de 2013, de forma a não permitir

a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas

receitas serão canceladas no todo ou em parte, conforme o caso, mediante

decreto.

Art. 15. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2° do

art. 7° da Lei Federal nO 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto

no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal nO 101, de

2000, no inciso 11I do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o

caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

11 - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária,

observados o disposto no § 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei

Complementar Federal nO 101, de 2000, no inciso 111 do art. 167 da Constituição

Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado

Federal;

111 - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis, móveis e de

incentivo ao pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

Art. 16. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se­

ão aos gastos necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos

efetivamente realizados, bem como de campanhas de natureza educativa ou

preventiva, excluídas as despesas com a publicação de editais e outras legais.
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Art. 17. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal

para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não

iniciada a votação na Comissão específica.

Parágrafo Único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para

programas, projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do

plano plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores.

CAPíTULO IV

Seção 11

Dos Créditos Adicionais

Art. 18. No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2014 conterá

autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de até

quarenta por cento do total dos orçamentos e autorização para contratar

operações de crédito, respeitadas as disposições da Resolução n.° 043/2001,

do Senado Federal, bem como da legislação aplicável à matéria.

Art. 19. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e

O abertos por Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma categoria

econômica para outra, observadas as disposições da lei Federal n° 4.320164 e

atualizações posteriores.

§ 1°. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de

créditos especiais e suplementares, autorizados na forma do caput deste

artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

11 - recursos provenientes de excesso de arrecadação;
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111 - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

IV - produto de operações

juridicamente possibilite ao

financiamentos com recursos

PNAFM,PROVIAS e outros;

de crédito autorizadas, em forma que

Poder Executivo realizá-Ias, inclusive

provenientes do BNDES pelo PMAT,

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para

aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;

o VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de

convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações

específicas.

§ 2°. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem

como os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o

nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para

o orçamento.

o

§ 3°. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro)

meses do exercício poderão ser reabertos até o limite de seus saldos e

incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante § 2° do art. 167

da Constituição Federal.

§ 4 0. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio

de Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem

onerar o percentual de suplementação.

Art. 20. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles

decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver

compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de

créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os

limites constitucionais.
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Parágrafo Único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que

trata o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a

Portaria SOF n. o 42/1999.

Art. 21. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no Art. 18 da

presente Lei, as dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes

despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

11 - pagamentos do sistema previdenciário;

111- pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do

Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

V - transferências de fundos ao Poder Legislativo;

VI - despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;

VII - incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de

2013, do excesso de arrecadação de recursos vinculados a fundos especiais e

ao FUNDES, quando se configurar receitas do exercício superior às previsões

de despesas fixadas na Lei de Orçamento.

Art. 22. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos

adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

§1" No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado

software de contabilidade e orçamento público que deverá:

I - processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas

orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado;

11 - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar

avaliação de resultados, nos termos do regulamento aprovado por Decreto;
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111 - atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e

atualizações posteriores;

IV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, nos

termos da regulamentação estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2° Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por

Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos

orçamentos das unidades administrativas e gestoras na forma de crédito

especial.

O Art. 23. Para efeito da execução orçamentária, a discriminação, o

remanejamento e a inclusão dos elementos em cada grupo de despesa das

atividades, projetos e operações especiais constantes da presente lei e de

créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil diretamente no

sistema informatizado de execução financeira do orçamento,

independentemente de formalização legal especifica.

CAPíTULO IV

Seção 111

o Das Transferências para o Setor Privado

Art. 24. Na programação da despesa não poderão ser incluídos recursos

destinados a clubes e associações de servidores ou quaisquer outras

entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré­

escolar.

Parágrafo Único. É vedada a destinação de recursos a título de subvenções

sociais para entidades privadas, ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que

exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, artes,
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assistência social, saúde e educação, observado o disposto no art. 16 da Lei n°

4.320, de 1964, e que preencham uma das seguintes condições:

I. sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam

registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou no

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

11. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica ou

assistencial; ou.

111. sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público - OSCIP.

CAPíTULO V

Seção Única

Das alterações na legislação tributãria

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei

propondo alterações na legislação, indusive na que dispõe sobre tributos

municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à

consecução da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina

O arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e

espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja

inferior aos respectivos custos de cobrança.

Art. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento

diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar

Federal nO 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do

seu impacto orçamentário e financeiro.
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Art. 27. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser·

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia

de receita para os efeitos do disposto no § 2" do art. 14 da Lei Complementar

n" 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. Constará do orçamento dotações destinadas á

implementação de programa de modernização do sistema de arrecadação,

cobrança de tributos e da dívida ativa tributária.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção I

Das despesas com pessoal

Art. 28. O Poder Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto

no inciso 11, do § 1° do art. 169, da Constituição Federal, ficam autorizados a

conceder quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,

funções, alterações na estrutura de carreira, bem como realização de concurso,

admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observadas as

disposições contidas na Lei Complementar nO 101, de 2000.

Parágrafo Único. No exercício financeiro de 2014, as despesas com pessoal

dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos

art. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000.

Art. 29. Observado o disposto no parágrafo único, do art. 28 desta lei, o Poder

Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:
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I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração

de servidores;

11 - à criação e à extinção de cargos públicos;

111 - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias,

respeitada a legislação municipal vigente;

V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, por

Q meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das

condições de trabalho do servidor público.

VI - Instituição de Incentivos a demissão voluntária.

§ 1°. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de

vantagens já previstas na legislação.

§ 2°. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da

demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nO

101, de 2000.

§ 3° Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo

O com efeitos financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua

entrada em vigor, podendo, contudo, retroagir a competência anterior dentro do

mesmo exercício.

Art. 30. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, da

Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, a contratação de horas-extras

somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de

programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema

gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 31. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda
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Constitucional n° 53, de 19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem

como para pagar o valor do salário mínimo a todos os servidores municipais,

da forma definida no inciso IV, do art. 7°, da Constituição Federal, fica o Poder

Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais de magistério

e aos servidores municipais, que serão compensados quando da concessão de

reajuste autorizado por Lei.

Art. 32. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para

atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n" 101/2000, o

Poder Executivo adotará as seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação de despesas com horas-extras;

111 - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo Único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão

tomadas de acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 33. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada

ao custeio de despesas com programa de demissão voluntária de servidores.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção 11

Da previdência
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Art. 34. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessorias,

contábeis, financeiras, atuariais, previdenciárias e jurídicas para e manutenção

do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

Art. 35. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2014 para realização de

despesas com cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS.

Art. 36. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo

com a legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade

previdenciária nos termos da legislação aplicável a matéria.

Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão

O publicados pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e

regulamento.

Art. 38. O orçamento da entidade previdenciária deverá integrar a proposta

orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo Único. Adotar-se-á o conceito de Receita Intra-Orçamentária para

contrapartida das despesas realizadas na Modalidade de Aplicação "91­

Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades

Integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social", conforme consta na

Portaria Interministerial n o 688, de 14 de outubro de 2005.

o CAPíTULO VI

Seção I·

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção 111

Da saúde e educação

Art. 39. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de

educação, serão demonstradas por meio da publicação dos Demonstrativos
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Anexo X e XVI do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, elaborados

de conformidade com o Manual do Tesouro Nacional aprovado pela Portaria da

Secretaria do Tesouro Nacional, que serão disponibilizados pelo Poder

Executivo aos competentes conselhos de acompanhamento.

CAPíTULO IV

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção IV

Dos suprimentos para o legislativo

Art. 40. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pelo

Município até o dia vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos

termos art. 29-A, da Constituição Federal,com redação da Emenda

Constitucional n.°5812009, devendo, a Câmara, providenciar o envio, à

Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do mês

subseqüente, para efeito de processamento consolidado, nos termos das

O disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a

elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão

Fiscal exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1°_ Especificamente no mês de Janeiro de 2014, o repasse dos

duodécimos legislativos poderá ser feito na mesma proporção utilizada no mês

de dezembro de 2013, devendo ser ajustada em fevereiro de 2013, eventual

diferença que venha a ser encontrada, para mais ou para menos, quando todos

os balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de

receita do exercício anterior.
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§ 2°_ O Poder Legislativo terá como limite de proposta orçamentária 2014

para despesas correntes e capital os limites estabelecidos no art. 29-A da

Constituição Federal.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção V

Dos convênios com outras esferas de Governo

Art. 41. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do

Estado ou da União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei,

bem como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes

destes convênios no orçamento de 2014.

Art. 42. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras

esferas de governo, dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas

áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infra­

estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas,

preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de

empregos no âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas

são próprias de outros governos.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VI
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Das subvenções

Art. 43. Poderá ser induida na proposta orçamentária para 2014, bem como

em suas alterações, dotações a título de transferências de recursos

orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou

não vinculadas ao Município, a título de subvenções sociais, nos termos da Lei,

e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de

assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS;

11 - de que exista lei especifica autorizando a subvenção;

111 - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que

deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês

de janeiro do exercício subseqüente, ao setor financeiro da Prefeitura, na

conformidade do parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional na 19/98 e das disposições da

Resolução T.C. N° 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento,

O mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da

entidade, até 15 de setembro de 2013;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o

INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 30
, da Constituição Federal e perante a

Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Município;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a

Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer

esfera de governo.
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§1° Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicaçao,

conforme disposições do art. 116 e § 1° da lei Federal nO 8.666/93 e

atualizações posteriores.

§ 2· Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano

de trabalho de que trata o § 1· conterá objetivos, justificativas, metas a serem

atingidas com a utilização dos recursos e cronograma de desembolso.

§ 3° Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2014,

dotação para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, 111, IV

e V do presente artigo.

§4° Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins

lucrativos, de natureza artistica, cultural, esportiva e educacional, consoante

disposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as

exigências desta seção, no que couber.

§ 5· O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios,

ficando as exigências limitadas aos requisitos mínimos estipulados no

Programa Dinheiro Direto na Escola, para as unidades executoras.

§ 6° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer

titulo submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ T As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos,

cumprimento dos objetivos e da execução das metas físicas constantes do

plano de trabalho e do instrumento de convênio.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
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Subseção VII

Dos consórcios

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de

parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de

participação em consórcios com outros municípios, conforme lei municipal

específica e demais disposições legais aplicáveis.

§ 1° Estão incluidas na autorização do caput deste artigo ações e programas

Q a serem executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de

06 de abril de 2005, com adequação local, para atendimento de objetivos

públicos.

§2° Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município,

destinadas à participação referenciada no caput, inclusive por meio de auxílios,

contribuições e subvenções, bem como para execução de programas, projetos

e atividades vinculadas aos programas objeto dos convênios, termos de

parcerias e outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação

aplicável a cada caso.

Q CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VIII

Dos Programas Assistenciais

Art. 45. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução

de programas assistenciais, culturais e esportivos, ficando a concessão

Praça Presidente Kennedy, 126 - Centro - CEP 55.38(}'()00 Fones: PABXlFAX 81 3742-115613742-1200
CNPJIMF: 10.091.61910001-02-www.cachoeirinha.pe.gov.br



· .
\,lIIl HO'tO c_wa:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos

específicos, locais, para atendimento do disposto no art. 26 de Lei

Complementar n" 101/2000.

§1" Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocinio e

realização, pelo Município, de festividades civicas, folclóricas, festa do

padroeiro e outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e

difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal.

§ 2" O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por

meio da execução de programas específicos, onde se inclui esporte solidário e

O educacional, consoante disposições do art. 217, da Constituição Federal e

regulamento local.

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção IX

Dos Precatórios

o
Art. 46. O orçamento para o exercício de 2014 consignará dotação específica

para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de

precatórios, conforme discriminação constante nos §§ 10
, 1"-A, 20 e 3° do art.

100, da Constituição Federal e art. 87, do ADCT da Carta Magna e disposições

da legislação específica.

Parágrafo Único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário ao

Município, até 10 de julho de 2013, serão incluídos na proposta orçamentária

para o exercício de 2014, conforme determina a Constituição Federal.
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Art. 47. Constituem débitos e(ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos

termos do art. 87 ,do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os

débitos decorrentes de sentenças judiciais com trânsito em julgado,

consignados em precatório judiciário, que tenham valor igualou inferior R$

2.300,OO(Dois mil e trezentos reais).

CAPíTULO VI

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção X

Das OSs e das OSCIPs

Art. 48. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão e

congêneres, com Organização Social e/ou com Organização da Sociedade

Civil de Interesse Público, deverá observar as disposições da Resolução TCE

n. o 20, de 21 de setembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco.

CAPíTULO VII

Seção Única

Da execução Orçamentãria

Subseção I

Das despesas novas
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Art. 49. Para geraçao de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do

Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova, para

atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser

elaborado e publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "'" do art. 97 da

Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 50. Para efeito do disposto no § 3" do art. 16 da Lei Complementar n"

101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam o

limite estabelecido nos incisos I e 11 do art. 24 da Lei Federal nO 8.666, de

21.06.93, modificada pelas Leis n° 8.883, de 08.06.94, nO 9.648 de 27.05.98 e

nO 9.854, de 27.10.99 e atualizações posteriores.

CAPíTULO VII

Seção Única

Da execução Orçamentária

Subseção 1\

Da limitação de empenho

Art. 51. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo fixará a

programação financeira e o cronograma de execução de desembolso, com o

objetivo de compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das

receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8° da

Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados

a finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 52. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
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nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta lei, poderá ser

promovida à limitação de empenho e movimentação financeira nos 30 (trinta)

dias subsequentes.

§ 1°. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em

montantes por Poder e por órgão, respeitando-se as despesas que constituem

obrigações constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao

pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 2°. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas,

preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de

O capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente e

despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma

proporcional às reduções efetivadas.

§ 4°. Em caso de ocorrência da previsão contida no "caput" deste artigo, fica

o Poder Executivo autorizado a contingenciar o orçamento.

Q

§ 5.° Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por

insuficiência de tesouraria.

Art. 53. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da

diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Art. 54. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações

constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao

pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com

pessoal.

CAPíTULO VII
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Seção Única

Da execução Orçamentária

Subseção 111

Dos orçamentos dos fundos

Art. 55. Os orçamentos dos fundos municipais deverão integrar a proposta

orçamentária por meio de unidades gestoras supervisionada.

Q § 1". Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de

aplicação, consoante estimativa da receita, à Secretaria de Finanças do

Município, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de

lei do orçamento de 2014 ao Poder Legislativo, para efeito de inclusão e

consolidação na proposta orçamentária.

§ 2". Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis

instituidoras serão gerenciados pelo Prefeito do Municipio, até que exista

ordenador de despesas formalmente designado.

o § 3". É vedada a vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas,

ressalvadas as disposições do inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 56. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no

orçamento, vinculadas aos seus objetivos, identificados na legislação

pertinente e nos planos de aplicação, estes representados por planilhas de

despesa com identificação das classificações funcional, programática,

categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 57. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de

que trata o art. 51, desta Lei, por meio de transferência financeira,

condicionada a execução e das ações constantes no orçamento do fundo.
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Art. 58. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado

nos termos desta Lei, observada as disposições da legislação específica.

Art. 59. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2014, unidades

orçamentárias destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos

profissionais da educação, com recursos do FUNDES e do Tesouro Municipal;

II - ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Municipio;

111 - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do

Q Tesouro Municipal;

IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolescente, com recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;

V - as demais autarquias, fundações e fundos municipais criados por meio

de Lei específica.

CAPíTULO VIII

o
Seção Única

Da participação da população e das audiências públicas

Art. 60. A comunidade participará da elaboração do orçamento do Município

por meio de audiências públicas e oferecer sugestões:

I - ao Poder Executivo, até primeiro de setembro de 2013, junto à

Secretariade Finanças;

II - ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças,

durante o período de tramítação da proposta orçamentária, respeitados os
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prazos e disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas

promovidas pela referida comissâo.

Parágrafo único. Para fins de realização de audiência pública será

observado:

I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) determinar que a condução da audiência fosse feita por meio da

Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal,

definidas pelo § 1° do art. 166 da Constituição Federal;

O b) convocar a audiência com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis;

11 - Quanto ao Poder Executivo:

a) receber comunicação formal da data da audiência;

b) disponibilizar, no prazo máximo de 2 (dois) dias antes da audiência,

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Relatório Resumido de Execução

Orçamentária (RREO), elaborados nos termos das Portaria STN nO 637, de 18

de abril de 2012.

o CAPíTULO IX

Seção Única

Da celebração de operações de crédito

Art. 61. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2014, para

contratação de operações de crédito será destinada ao atendimento de

despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e

disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do

Senado Federal.
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Parágrafo Único. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2014,

autorização para celebração de operação de crédito por antecipação de

receita, que, se realizada, obedecerá às exigências da Lei Complementar n°

101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional e do

Senado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, dentro do

exercicio.

Art. 62. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros,

amortizações e encargos legais relacionadas com operações de crédito de

antecipação de receita orçamentária - ARO e de longo prazo, contratadas ou

em processo de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal, destinados à execução de Programas de Modernização

Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM, PROVIAS e

similares, bem como outros das linhas de infra-estrutura, habitação,

saneamento e reequipamento.

§ 1°. As operações de crédito obedecerão a LC 101/2000, as Resoluções 40

e 43 do Senado Federal, às disposições do Tesouro Nacional, do Banco

Central do Brasil, e ainda, a regulamentação nacional específica.

§ 2°. A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação

pelo órgão financiador do projeto, enquadrado nas normas próprias.

o § 3°. A assunção de obrigações que resultem em divida fundada precisará

ser autorizada pela Câmara Municipal de Vereadores.

CAPíTULO X

Seção Única

Das disposições gerais

Praça Presidente Kennedy. 126 - Centro - CEP 55.38~00 Fones: PABXlFAX 81 3742-1156/3742-1200
CNPJ/MF: 10.091.619/0001-02 - www.cachoeirinha.pe.90v.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

Art. 63. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2014, será

entregue ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2012 e deverá ser

devolvida para sanção até cinco de dezembro, conforme dispõe o inciso 111, do

§ 1°, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nO 31/2008.

Art. 64. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício

de 2014, será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2013, para

efeito de compatibilização com as despesas do Município que integrarão a

proposta orçamentária.

Art. 65. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente

poderão ser aprovadas quando atenderem as disposições do § 3°, do art. 166,

da Constituição Federal, sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com a

LDO e que:

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e encargos;

b) serviço da dívida.

11 - estejam relacionados:

a) com a correção de erros ou omíssões, ou;

b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 66. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo

no prazo estipulado no inciso 111, do § 1°, do art. 124, da Constituição do Estado

de Pernambuco, devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do

projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das emendas devidamente

aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 67. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser

feita ao Poder Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei orçamentária
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sejam encaminhados sem consolidação das emendas realizadas no texto e nos

anexos, o Poder Executivo adotará as recomendações do Tribunal de Contas

do Estado de Pernambuco acerca da matéria, indusive quanto à promulgação

da proposta orçamentária como Lei.

Art. 68. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, sejam

aditivas, supressivas ou modificativas, consideradas inconstitucionais ou

contrárias ao interesse público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder

Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1·,

do art. 66, da Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro

de quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara.

§ 10. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3% (três por

cento) desta, ficando vedadas as emendas de redução das dotações de

pessoal e contratos de duração continuada.

§ 2°. O veto às emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação

inicial do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder

Legislativo, devendo ser sancionado da forma original.

§ 3°. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que

o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições

contidas na Lei do Plano Plurianual 2014/2017, referente ao exercício de 2014,

O no art. 127, § 3°, da Constituição Estadual.

Art. 69. A execução do orçamento e do planejamento governamental do

Municipio, no exercício de 2014, seguirá as disposições desta Lei e de seus

anexos, para o acompanhamento da programação orçamentária e financeira,

com vistas à obtenção dos resultados previstos e o cumprimento das metas

fiscais estabelecidas.

Art. 70. São identificadas como áreas finalisticas da atuação do Município,

aquelas que buscam atender a uma necessidade ou demanda da sociedade

mediante um conjunto articulado de projetos, atividades e ações relacionadas

com a produção de um bem ou serviço para a população.
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Art. 71. Os programas que envolvam atividades finalisticas poderão ser

administrados por gestores de programas governamentais, nomeados pelo

Prefeito do Município na forma da Lei.

Art. 72. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n. 101, de

2000,considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do

contrato administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo Único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já

existentes e destinados à manutenção da Administração Pública, consideram­

se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser

O realizados no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 73. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - Anexo de Prioridades (ANEXO I);

11 - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO 11);

111 - Anexo de Riscos Fiscais (ANEXO 111).

o

Art. 74. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura

administrativa determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado,

mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou

parcialmente, dotações orçamentárias constantes no orçamento para o

exercício de 2014 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção,

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem

como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura

programática, inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de

recursos e modalidade de aplicação.

Art. 75. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for

sancionado/promulgado até o dia 1° de janeiro de 2014, a programação

constante do Projeto encaminhado pelo Poder Executivo poderá ser executado

em cada mês até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação,

enquanto não se completar a sanção ou promulgação do ato.
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Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas

correntes nas áreas de educação, saúde e assistência social, bem como as

despesas relativas à pessoal e seus respectivos encargos sociais e à divida

pública municipal, podendo os gastos serem realizados em sua totalidade.

Art. 76. A população poderá ter acesso às prestações de contas por meio de

consulta direta, nos termos do art. 49, da LC 101/2000, somente no âmbito na

Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 77. Em cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso I, da Lei no 10.028, de

19 de outubro de 2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 54

da Lei Complementar no 101, de 2000, encaminharão ao Poder Legislativo os

respectivos Relatórios de Gestão Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o

final do quadrimestre.

§ 1°. O encaminhamento do RREO e do RGF ao TCE-PE, de que trata esta

Resolução, dar-se-á exclusivamente de forma eletrônica, via SISTN, mediante

a homologação da respectiva declaração, nesse sistema.

§ 2°.0 Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, de que trata

o artigo 52 da LRF, abrange todos os Poderes e Órgãos e será consolidado

pelos respectivos chefes do Poder Executivo Municipal, através de sistema

eletrônico padronizado para o Poder Executivo Municipal.

§ 3°. O Poder Executivo Municipal publicarão o RREO e o RGF juntamente

com os demonstrativos constantes dos artigos 53 e 54da LRF, até trinta dias

após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre respectivamente, e o

encaminharão ao TCE-PE, nos termos do parágrafo 1°, do art.77, até o décimo

quinto dia útil após o encerramento do prazo legal para sua publicação.

§ 4°. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 11 e 111 e artigo 48-A

da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo divulgará as

informações referentes á execução orçamentária e financeira e à situação
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patrimonial das respectivas unidades gestoras! e ou supervisionadas em

sistema eletrônico padronizado na esfera municipal.

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2013.

- Prefeito Constitucional -
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ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 20\4

o

N° da Ação

01.0\

0\.02

01.03

01.04

Função: 0\ - Legislativa

Promover Melhorias na estrutura fisica da Câmara

Modernizar as atividades gerais da Câmarn municipal

Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo eontratação
de assessoria e consultoria

Contribuir para o aperfeiçoamento das ações governamentais e para que haja racionalidade e
otimização no processo decisório

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 20\4

o

N° da Ação Função: 04 - Administração

Manter o regular funcionamento dos diversos órgãos e unidades da Administração Públ ica,
04.0\ proporcionando a eficiência e efetividade do gasto público e melhorias nos serviços postos à

disoosição da comunidade

04.02
Aquisição c/ou locação de computadores, software, hardware e periféricos para efieienti71lf os
serviços da administração pública

04.03
Aquisição e/ou locação de veiculos, máquinas e equipamentos diversos para órgãos e
entidades administratwas

Aumentar a transparência dos Atos do Poder Executivo, por meio da divulgação institucional,

04.04
produção de material publicitário nos diversos meios de comunicação, em cumprimento ao
princípio constitudonal da Publicidade, disponibilizar amplo acesso às contas públicas, de
acordo com a lRF

04.05
Capacitar os servidores públicos municipais, com o propósito de aperfeiçoar suas habilidades
e conhecimentos para melhoria dos serviços ofertados a comunidade

Moderni71lf os diversos tipos de controle exigidos pela legislação, dentre eles o sistema de
04.06 controle interno, protocolo central e orientar a Administração Municipal para atingir os

resultados pretendidos na ~estão

04.07
Cooperação Técnica e Financeira com outros governos para melhorar os serviços públicos
oferecidos à população

04.08 Instituir e instalar a Guarda Municipal

04.09
Estruturar espaço fisico para abrigar os diversos conselhos instituídos no Municipio e apoiá-
los em suas ações de cidadania e controle social

Elaborar cadastro socioeconômico, com objetivo de formar banco de dados para
04.\0 institucionalizar o planejamento das ações de governo e desenvolvimento das políticas

públicas no Municipio

04.1\
Apoiar entidades sem fins lucrativos por meio de parcerias com instituições não-
governamentais, com objetivo de eficientizar os serviços públicos

04.12
Elaborar cálculos e avaliação atuarial exigida pela Legislação, quando for manifestado o
interesse de institueiona!i71lf o Re~ime Próprio de Previdência Social
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04.13

04.14

04.15

04.\6

N° da Ação

06.0\

N° da Ação

08.0\

08.02

08.03

Incrementar a cobrança de Receitas Munidpais através de equipamentos de informática e
mão-de-obra qualificada

Impfementar atividades de interesse púbrico em consórcio com outros Municípios

Realizar convênios com outros entes federados nas áreas de Justiça e Segurança Pública

Executar projetos e atividades relacionadas com a conservação, modernização e ampliação
do patrimônio público, por meio de sistema de controle patrimonial, incluindo aquisição ou
locação de equipamentos, software, capacitação de pessoal responsável pelo inventário e
tombamento de bens móveis e imóveis

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 20\4

Função: 06 - Segurança Pública

Propiciar maior segurança à população por meio de cooperação técnica e financeira com o
Estado c ampliação do policiamcnto no Municipio e implantação da Defesa Civil

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 20\4

Função: 08 - Assistência Social

Realizar ações de incentivo ao recadastramento dos beneficiários de serviços oferecidós pelo
Municipio para propiciar conhecimento dos mesmos e suas necessidades fisicas e materiais,
promovendo a capacitayão dos favorecidos, bem como os profissionais envolvidos no
atendimento ao Sistema Urúco de Assistência Social no Municioio

Executar Obras de Construção, reforma, ampliação elou melhorias em imóveis destinados a
assistência social geral, à criança e adolescente, ao jovem e ao idoso

Promover ações que ill'Centivem o regular funcionamento dos conselhos assistenciais
instituídos no Murúcipio, por meio de capacitações, palestras, conferências e participação
ooDular

Q 08.04

08.05

08.06

08.01

08.08

08.09

08.10

Identificar e eadastrar I()()% da população de baixa renda do Murúcípio a ser beneficiada com
o Programa Bolsa Família e fiscalizar o cumprimento de suas condicionaJidades, a aplicação
de recursos e meios para realizar mutirões de implementação dos direitos de cidadania em
parceria com ór~os, outras instituições e o coméreio local
Oferecer espaço de acolhida emergencial, conceder beneficios de apoio à moradia e ofertar
serviços s6cio-assistenciais às vitimas de calamidades públicas
no âmbito do Municioio
Atender às crianças carentes por meio de ações s6cio-cducativas e capacitação dos monitores,
mirústradores de oficinas e cursos e outros profissionais envolvidos na Erradicação do
Trabalho Infantil no Municipio
Fomentar os atendimentos em dOrfÚcilio elou no CRAS aos portadores de necessidades
especiais, assegurando a oferta de serviços psicossociais, juridicos e a defesa dos direitos,
inclusive com adaotacão de imóveis
Atcnder as pessoas idosas em suas necessidades, por meio da melhoria dos serviços ofertados,
refonnar, recquipar elou adaptar o CRAS, garantindo acessibilidade aos idosos e a
continuidade de oroietos assistenciais, culturais e comunitários iunto a este oúblico
Conservar, ampliar as ações do Programa de Atenção Integral a Família - PAJF, assistir as
farfÚlias carentes do municipio em especial àquelas cadastradas pelo CRAS, promover cursos
para qualificação profissionaJ, geração de emprego e renda, formação cidadã, fazer visitas e
entrevistas domiciliares

Promover ações de inclusão produtiva no programa Pernambuco no batente, com
manutenção de espaço fisieo, seleção de educandos, distribuição de material didático e
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oferecimento de cursos versando sobre educação ambiental, artesanato, cabeleireiro, inieiação
à informàtica, eidadania e direitos hwnanos, emprecndedorismo e economia solidária eom o
objetivo de inserir profissionalmente os alunos qualificados tecnicamente durante o eurso
Organizar as ações necessárias ao iníeio efetivo do programa Projeto de Vida, com

08.11 estabeleeimento de parcerias para elaboração de planos de inelusão produtiva, monitoramento
e entreJm de material didático
Capaeitar técnicos para atuar como agentes do Benefieio de Prestação Continuada (BPCJ.

08.12 ministrar palestras para benefieiários do BPC e seus familiares e viabilizar vias de acesso e
atendimentos em órgãos públicos
Implantar centro de distribuição alimentar para atender às familias carentes eonstantes no
cadastro mantido pelo Municipio, com O objetivo de disponibilizar alimentação digna aqueles

08.13 que estão em situação de pobre7-3, com distribuição de eestas bàsicas, doação de pescados,
dentre outros gêneros alimentícios, bem como as ações de Segurança Alimentar e Nutrieional
-SAN

08.14
Implantar e manter centro profissionalizante para capaeitação de jovens e adultos para o
mercado de trabalho e geração de emprego e renda

08.15 Construir eisternas nas comunidades carentes

08.16
Construir ou reformar e reequipar prédio para funcionamento de Centro Comunitário de
Desenvolvimento, com o objetivo de assistir a população carente do Município

08.17
Promover assistêneia ao menor carente, assegurar o desenvolvimento integral da eriança
valorizando a convivêneia social e familiar do menor em situação de risco fisieo e social

Garantir proteção especial a crianças e adoleseentes em situação de abandono, apartados de
08.18 seus pais e parentes por decisão judieial ou ausêneia de condições familiares de guarda, eom a

aplicação de medidas s6cio-educativas em meio aberto para adolescentes

Elevar o grau de eseolaridade, visando a conclusão do ensino fundamental, a qualificação e a
08.19 fonnação profissional dos jovens entre 15 e 29 anos em parceria com órgãos e instituiçõcs de

todas as esferas de governo para implementação do ProJovem

08.20
Realização de ações voltadas a Atenção Integral a Mulrer em parceria com outros entes
federados

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

N° da Ação

09.01

N° da Ação

10.01

10.02

10.03

10.04

10.05

Função: 09 - Previdêneia Social

Operacionalizar o sistema de previdência municipal, prover de meios e materiais necessários
ao funeionamento do RPPS

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 10 - Saúde

Implantar as ações destinadas à operacionalização do novo modelo estabelecido para o SUS,
denominado PACTO PELA SAúDE e GESTÃO DO SUS DOr meio de blocos financeiros

Manutenção e ampliação do programa de atenção bàsica de saúde

Ampliação e manutenção das equipes de Estratégia de Saúde da Familia

Ampliação e manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS

Assistêneia farmacêutica, por meio de fornecimento de medicamentos bàsicos
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10.06
Prevenção de riscos à saúde da população mediante a garantia da qualidade dos produtos.
serviços e dos ambientes suieitos a vigilância sanitària

10.07
Prevenção e controle de doenças, surtos e epidemias, calamidades públicas c emergências
epidemiológicas de mancira oportW13

10.08 Ampliação e manutenção do programa de saúde bucal

10.09
Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do Sistema Unico de
Saúde e ampliar o atendimento

10.10 Apoio ao paciente em Irntamento fora do domicilio

10.11 Atenção a população com serviços especializados de saúde

10.12
Promoção da alimentação saudàvel, prevenindo e controlando os distúrbios nutricionais e
doenças relacionadas à alimentação e nutrição

10.13
Imunização da população de diversas doenças tais como: poliomielite. gripe, tétano, rubéola.
febre amarela, raiva e oulraS

10,14
Aperfeiçoamento e modernização do sistema de saúde, a fim de proporcionar a
reeulamentacão do funcionamento das atividades administrativas do SUS

10,15 Promover campanhas educativas periódicas e Irnbalhos para conscientização, prevenção e
Irntamento de doenças diversas junto aos adolescentes, inclusive as sexualmente IrnnSmissíveis

10,16 Vigilância, prevenção e atenção em HIV I AIDS e outras doenças sexualmente IrnnSmissíveis

10,17
Atenção à população demandalària de serviços médicos e odontológicos alrnvés de
pOliclinicas

10.18 Garantia do atendimento móvel de urgência, diminuindo o risco de morte e sequelas

10,19 Atendimento a população com serviços especializados odontológicos

10.20
Atenção a saúde da mulher a\rnvés de acompanhamento ginecológico e prevenção do câncer
de colo do útero e de mama

10.21 Implantação e manutenção do NASF - Núclco de ApOio à Saúde da Família

10,22 Atendimento a população que sofre de distúrtlios mentais, visando sua reintegração social

10.23 Ampliação e recuperação da rede fisica de saúde para melhorar o atendimento da população

10,24
Apoio a entidades de saúde sem fins lucrativos do município para eficientizar os serviços e
melhorar o atendimento a pOpulação
Implantação e manutenção da saúde do Escolar, visando identificar e corrigir, de forma

10.25 precoce, problemas que possam comprometer O processo de aprendizagem, e diminuição dos
índices de repetência e evasão escolar

10.26
Estimulo a panicipação da sociedade civil organizada na formulação e acompanhamento das
pOliticas de saúde, através das instâncias deliberativas do Sistema único de Saúde (SUS)

10,27 Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde

10.28
Nortear a prática de saúde pela humanização c a qualidade da assistência a ser prestada •
pOpulação
Reorgani7..ação das ações de saúde, alrnvés de uma proposta inclusiva, na qual os homens

10.29 considerem os serviços de saúde também como espaços masculinos e, por sua vez, os serviços
de saúde reconheçam os homens como sujeitos que necessitem de cuidados
Promoção do envelhecimento saudàvel e a manutenção da máxima capacidade funcional do

10.30 indivíduo que envelhece, pelo maior tempo possível, valOri7..açãO da autonomia ou
autodeterminação e a pres<:rvação da independência fisica e menl8J do idoso

10.31
Atenção a saúde da criança alrnvés do incentivo ao aleitamento matemo, visando diminuir a
mortalidade infantil em crianças até um ano de idade

10.32
Construir e reorganizar sistemas de informação mais eficientes que possam subsidiar o
gerenciamento locaI

10.33
Garantir atenção integral as gestantes fortalecendo os vinculos afetivos para redução da
mortalidade infantil e materna

10.34 Incorporação da ternàtica ambiental nas práticas de saúde pública, visando diminuir a afetação
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10.35

10.36

N° da Ação

11.01

da saúde causada por riscos ambientais

Ampliação do acesso da população aos medicamentos considerados essenciais, beneficiando
as pessoas com dificuldade para rcalÍ7.ar o tratamento devido ao alto custo desses produtos.
através da Farmácia Popular do Brasil
Assistência terapêutica através de medicamentos fitoterápicos auxiliando no tratamento de
várias doenças

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 11 - Trabalho

Realizar parcerias e/ou convênios com outros governos, empresas locais, SEBRAE,
SENAC, SESC, SESI dentre outros Institutos para capacitação de estagiários, de jovens e
adultos, proporcionando a inserção no mercado de trabalho, com o intuito de gerar
emprego, renda, qualidade de vida e combate da pobreza

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

o

N° da Ação Função: 12 - Educação

12.01 Oferecer serviços de transporte escolar, com qualidade e regularidade para todos os
estudantes de escolas públicas com dificuldades de deslocamento

12.02
Fornecer alimentação escolar de qualidade aos estudantes da Rede Municipal de Ensino
(Pré-escolar. Creche, Educação Infantil Ensino Fundamental e Educação de Jovens e
Adultos1

12.03
Oferecer 100% de matricula na demanda populacional do municfpio que se enquadra na
Educação Básica, manter qualitativamente o funcionamento dos prédios escolares
vinculados ao ensino e aooiar o censo escolar

12.04
Construção e ampliação de escolas. salas de aula e aplicar metodologia de micro-
planejamento para mapeamento da rede flsica escolar, definir plano de conservação e
recuperacão de imóveis, eouipar e reeouipar unidades escolares da Educacão Básica

12.05
Fomentar atividades direcionadas para a Educação Especial. com aquisição de material
pedagógico, qualificação através de formação continuada dos profissionais de educação
oue atuam na Educacão Especial e adeouacão de espacos escolares

12.06 Oferecer meio de transporte aos estudantes universitários do Município, bem como
aquisição de velculos para este fim

12.07
Assistência e ajuda de custo aos alunos comprovadamente carentes do Municlpio, por
meio de auxilio financeiro equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da mensalidade
do curso

12.08
Adquirir equipamentos didático-pedagógicos que serão utili7.lldos para reestruturação da
Educação Básica no Municipio

12.09
Criação de unidades executoras para escolas com mais de 50 (cinquenta) estudantes
e/ou consorciá-las, transferir os recursos necessários para a sua manutenção, em
contrapartida ao Prowama Dinheiro Direto na Escola
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12.10
Oferecer subsídios para orientação e atualização de instrumentos legais de planejamento
do sistema de ensino, tais como: Plano Municipal de Educação e Plano de Cargos e
Carreira, com objetivo de modernizá-los

12.11
Adquirir material permanente: máquinas, veiculos, móveis, equipamentos em geral, hardware
e software de informática, utensilios para a Educação

Qualificar os educadores da Rede Municipal de Ensino, utilizando materiais

12.12
produzidos pela equipe da Secretaria Municipal de Educação, buscar subsidios para
a discussão e elaboração de um planejamento da formação continuada e oferecer
cursos e aperfeiçoamento orofissional

12.13
Adequar unidades escolares às condições mínimas para atender a expansão do Ensino
Fundamental em 09 anos e implantação de Escolas em tempo integral. reestruturar a
DrODosta Deda"ól!ica da Rede Municipal de Ensino

Mapear por formação inicial e continuada os profissionais de serviço e apoio escolar.

12.14
oferecer cursos de formação continuada e contratar profissionais especializados para a
formação em toda rede, realizar encontros pedagógicos para efetivar as ações propostas
no planejamento do ensino, acompanhamento e apoio aos coordenadores e/ou
supervisores pedagógicos

12.15
Apoiar as entidades educacionais sem fins lucrativos do Municipio para melhorar o
atendimento aos alunos da rede pública

Executar as ações definidas no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE),
12.16 buscar apoio junto ao MEC para viabilizar a execução das ações que demandam

recursos financeiros e qualificar os profissionais envolvidos na metodologia PDE-
ESCOLA
Construir ou adequar espaços para a prática de esportes nas dependências das

12.17 escolas, adotando os padrões minimos e considerando a acessibilidade aos alunos
com necessidades especiais

12.18 Manter em regular funcionamento a educação a nível médio no Municipio

12.19 Implantar e manter unidades de ensino técnico e profissionali7.ante

12.20
Oferecer apoio fin.'lIlceiro e logistico para propiciar qualificação aos professores da rede
municipal em nível de graduação e pós-graduação

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

N° da Ação

13.01

13.02

13.03

Função: 13 - Cultora

Executar projetos de Reforma, ampliação elou melhorias no Pátio de Eventos e na Biblioteca
Pública Municipal e outros imóveis vinculados a Cultura

Realizar festividades cívicas. artfsticas. manifestações culturais e eventos constantes do
calendário turístico e cultural do munidpio. adquírir material para decoração temática
das festividades

Aquisição. construção. reforma e/ou ampliação de imóveis destinados ao funcionamento
de museus, casas do artesão, bibliotecas municipais e outros. aquisição de instrumentos
musicais para composição de uma banda marcial
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N° da Ação

15.01

15.02

15.03

15.04

N° da Ação

16.01

N° da Ação

17.01

17.02

N° da Ação

18.01

18.02

18.03

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 15 - Urbanismo

Executar projetos de construção, recuperação e ampliação da pavimentação granítica e outros
tipos de revestimento para vias públicas, praças, parques, cemitérios, jardins, e outras áreas de
lazer

Executar obras em pontes, passagens molhadas. acessos públicos e outros, bem como
aquisição, desapropriação e demolição de imóveis para abertura de vias públicas

Construir, desapropriar, ampliar elou reformar imóveis para regular execução de programas,
projetos e atividades

Aquisição, locação e manutenção de máquinas pesadas, para utili7.ação na execução de obras
no Municipio

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 16 - Habitação

Executar projetos habitacionais, incluindo construção, reforma e melhoria de moradias
destinadas à população de baixa renda, distribuição de kits de material de construção em geral,
inclusive com ria com outros ovemos

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 17 - Saneamento

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares, privadas higiênicas em diversas
localidades da zona rural. bem como outros sistemas antipoluentes

Construção. ampliação. reforma ou recuperação de sistema de saneamento urbano e
privadas hil(iênicas

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 18 - Gestão Ambiental

Construção. ampliação e recuperação de adutoras, barragens, poços, cisternas
e equipamentos diversos destinados ao abastecimento de água regular as familias carentes do
Município

Execução de projeto para implantação de Usina de Compostagem de Lixo. implantação de
outros tipos de sistemas de tratamentos de resíduos sólidos e construção de aterro
sanitário e biodie:estores

Realizar ações educativas voltadas para a preservação do meio ambiente, elaborar estudos
técnicos e projetos ambientais para recuperação de áreas degradadas

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014
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Função: 19 - Ciência e Tecnologia

19.01

19.02

Implantação e manutenção de espaços comunitários de Inclusão digital (TeIecentros) em
escolas da educação básica e bibliotecas públicas, para permitir o acesso e utilização de novas
tecnolOl\ias pela população

Execução de ações em parceria com órgãos e instituições de todas as esferas de governo e
iniciativa privada para implementação do programa de Apoio ã Inovação Tecnológica

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 20]4

o

o

N° da Ação Função: 20 - Agricultura

20.01
Executar a limpeza de açudes, ampliação de pequenas barragens, poços artesianos e custear
abastecimento d'ãgua emergencial quando necessãrio

20.02
Imunu.M animais com vista a reduzir a transmissão de doenças ã população, realização de
carnpanhas e propiciar melhores condições sanitárias ao rebanho
Rcali7.M projetos de capacitação, cursos, seminários para modemi7.ação das técnicas de

20.03 plantio, aração de terras e preparo do solo, distribuir fertili7.3Utes, sementes e mudas, fornecer
equipamcntos e implementos amcolas e custeio de aração de terra para plantio

20.04
Construção de parque para exposição de animais, promoção de feiras, exposições e reforma dc
currais de animais

20.05
Elaborar e executar projetos por meio do Programa Nacional de Agricultura Familiar
(pRONAF)

20.06 Ampliar a oferta do abastecimento de produtos prirnãrios

20.07 Transportar alimentos, preservando a limpeza e a higiene

20.0S
Implanlação e parceria técnico-financeira com o Estado e União para desenvolvimento de
ações do programa Mais Alimentos

20.09
Promover feiras e exposições, com o objetivo de melhorar a genética do rebanho local para
ampliar a produção de carne, leite e derivados

20.10
Fomentar as estruturas associativistas e cooperativistas rurais, apoiar práticas de
desenvolvimento inclusivo do agroneg6cio, realizar estudos de viabilidade econômica

AÇÕES PRIORITÁRlAS PARA 2014

N° da Ação

22.01

22.02

N°da Ação

Função: 22 - Indústria

Executar projetos, estudos para implantação de infra-estrutura de apoio a industrialização

Implantar projetos para formação de gestores e empreendedores no Municipio, com o objetivo
de realizar evcntos de capacitação de micro e pequenos empreendedores em convênio com o
SESI, SESC, SENAI, SEBRAE, Instituições Universitárias e de pesquisas para desenvolver
potencialidades locais

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 23 - Comércio e Serviços
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Implantar infra-estrutura turística para exploração de potencial do Município como atividade
23.01 econômica, criar espaços de lazer c entretenimento para a população, reali71lf eventos festivos,

folclóricos, tradicionais e artisticos

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

o

N° da Ação

25.01

N° da Ação

26.01

Função: 25 - Energia

Aquisição de postes, fios, transformadores e outros materiais e utensílios necessários a
instalações elétricas, urbanas e rurais

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Função: 26 - Transportes

Executar projetos de abertura, recuperação c melhoria de estradas vieinais

26.02 Executar projetos para melhorar o trânsito c oferecer maior conforto a população

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2014

Q

N° da Ação

27.01

27.02

27.03

Função: 27 - Desporto e La7.er

Desenvolver e incentivar a prática de esporte amador no Município e oferecer a população
espaços dc lazer

Apoiar e incentivar os eventos esportivos,fomecer materiais esportivos e incentivar as equipes
esportivas do município

Apoiar as entidades sem fins lucrativos do Municipio, em atividades culturais, folclóricas e
esportivas
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Anexo n
Metas Fiscais

(Art. 40, § 20, inciso I, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000, Lei

de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias

2014, LDO-2014, estabelece a meta de resultado primário do setor público consolidado para o

exercicio de 2014 e indica as metas de 2015 e 2016. A cada exercicio, havendo mudanças no

cenário macroeconômico interno e externo, as metas são revistas no sentido de manter politica

O fiscal responsável.

O objetivo primordial da politica fiscal do governo nos últimos tempos é de promover a

gestão equilibrada dos recursos públicos, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade

econômica e o crescimento sustentado e socialmente justo. Para isso, atuando em linha com as

politicas monetária, crediticia e cambial, o governo procura criar as condições necessárias para a

queda gradual do endividamento público liquido em relação ao Plli, a redução das taxas de juros

e a melhora do perfil da dívida pública. Nesse sentido, anualmente, são estabelecidas metas de

resultado primário no intento de garantir as condições econômicas necessárias para a

manutenção do crescimento sustentado, o que inclui a sustentabilidade intertemporal da divida

pública. Por sua vez, o resultado nominal e o estoque da divida do setor público são indicativos,

por sofrerem influência de fatores fora do controle direto do governo.

O Também é compromisso da politica fiscal promover a melhoria dos resultados da gestão

fiscal, com vistas a implementar politicas sociais redistributivas e a financiar investimentos em

infraestrutura que ampliem a capacidade de produção do Pais, por meio da eliminação de

gargalos logisticos. O governo também vem atuando na melhoria da qualidade e na simplificação

da tributação, no combate á sonegação, evasão e elisão fiscal, na redução da informalidade, no

aprimoramento dos mecanismos de arrecadação e fiscalização, com objetivo de aumentar o

universo de contribuintes e permitir a redução da carga tributária sobre os diversos segmentos da

sociedade. Tem também procurado aprimorar a eficiência da alocação dos recursos, com

medidas de racionalização dos gastos públicos, com melhora nas técnicas de gestão e controle,

com maior transparência, de forma a ampliar a prestação de serviços públicos de qualidade.
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Por sua vez, as políticas sociais redistributivas, como os programas de transferência de

renda e a política de valorização do salário mínimo, têm contribuído para o desenvolvimento

econômico com maior justiça social e para o aumento da demanda interna. Esta última também

tem se fortalecido por meio do aumento do investimento público federal, cujo montante mais que

dobrou passando de 1,6% do PlB em 2003 para 3,3% do PlB em 2011 e 3,6% em 2012. O

sucesso da consolidação da estabilidade econômica, levada a cabo nos últimos anos, combinado

com o esforço de ampliação dos investimentos na revitalização da infraestrutura fisica no âmbito

do Programa de Aceleração do Crescimento (pAC) I e 2 e com a melhora no rendimento das

familias nas camadas mais pobres, criou condições para crescimento mais acelerado da

O economIa.

Em 2011, o Produto Interno Bruto cresceu 2,7% em decorrência das medidas adotadas no

final de 2010 e começo de 2011 para enfrentar a aceleração da inflação no começo do ano de

2011.

Em 2012, o produto interno produto cresceu 0,9"10 afetado pelo cenário externo adverso,

em decorrência de novo recrudescimento da crise financeira internacional e das incertezas

decorrentes deste.

Em meados de 2011, as projeções de mercado eram de crescimento de quase 3,0% no

PlB dos EUA e de expansão de 1,8% no PlB da Área do Eurol, ambos para 2012. Ao longo de

2012 a crise financeira se intensificou na Área do Euro em função: (i) da desaceleração

econômica observadas na Alemanha, França e Reino Unido, com impactos nos demais paises da

O Área do Euro; (ii) do aumento das dividas da Espanha e Itália, com queda no PlB destes paises e

aumento do desemprego; (iii) da deterioração dos fundamentos macroeconômicos de paises

menores da Área do Euro. Em decorrência destes eventos houve redução na classificação da

divida da França pelas três principais agências de classificação de risco e deterioração das

expectativas dos agentes.

Nos EUA, o impasse entre republicanos e democratas no debate da questão fiscal e a

incerteza constante adicionada à economia em função do que ficou denominado de "Abismo

Fiscal" ajudaram a deteriorar a expectativas dos agentes econômicos, em adição ao cenário

incerto existente na Área do Euro. O resultado deste cenário adverso evidenciou-se no PLB; em

2012 o PlB dos EUA cresceu 2,2% e o PlB da Área do Euro caiu 0,5%.
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Os paises emergentes também foram afetados por cenário adverso. Houve menor

crescimento na China, Índia, África do Sul e outros países. Entre as expectativas de crescimento

formadas em meados de 2011 para o crescimento econômico em 2012 e o observado. Na China o

PID cresceu 7,8% ante previsão de 9,0%, na Índia o PID cresceu 5,0"10 frente a previsão de 7,6%,

e, na África do Sul o PID cresceu 2,5% ante previsão de 3,6%.

O desempenho da economia mundial afetou a economia brasileira por diferentes canais

de transmissão, com destaque para o comércio exterior e o estado de confiança dos empresários.

O comércio mundial caiu e a crise europeia aumentou as incertezas dos agentes econômicos ao

redor do mundo. Além disso, as politicas monetárias de aumento da liquidez (quantitativeeasing)

O dos paises desenvolvidos inundaram os mercados financeiros internacionais, levando a fluxos de

capitais que apreciam as moedas das economias emergentes e dificultam o manejo da política

monetária nestes paises.

O aumento das incertezas dos agentes quanto à evolução futura da economia e da

demanda acabaram afetando a produção industrial, que se retraiu 0,8% em 2012 frente a 2011, e

gerando ociosidade na capacidade produtiva instalada. A antecipação de compras de veículos ao

final de 2011 somou-se á incerteza quanto á evolução da economia e á ampliação da capacidade

instalada ociosa, afetando a decisão de investir dos empresários, o que provocou queda no

investimento da economia, apesar do aumento do investimento público.

No setor externo, um dos impactos da crise, fica evidenciado na queda do valor

exportado, que somou US$ 242,6 bilhões em 2012, redução de US$ 13,5 bilhões frente a 2011.

O Com isto houve redução de US$ 10,4 bilhões no superávit da balança comercial, principal

contribuição para a pequena elevação do déficit em transações correntes. O saldo negativo em

transações correntes, contudo, foi financiado pelo forte ingresso líquido de investimentos

estrangeiros diretos (IED) no País, US$ 65,3 bilhões, próximo do recorde histórico de 2011 (US$

66,7 bilhões) e mantendo a participação do Brasil no fluxo global de investimentos acima de

4,0%.

A estabilidade macroeconômica, a solidez institucional e o dinâmico mercado interno

explicam, em parte, o aumento do IED. Esses criam fundamentos para o crescimento econômico

sustentado, que gera maior demanda por bens e serviços, nacionais e importados, elevando as

importações de bens e os gastos com viagens internacionais, assim como a maior remessa de

lucros e dividendos em decorrência da maior rentabilidade das empresas multinacionais
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instaladas no Pais. Por outro lado, essa maior rentabilidade e o crescimento sustentado tomam a

economia brasileira mais atrativa para o investidor estrangeiro e para novos projetos. Ademais, o

elevado estoque de reservas internacionais (US$ 378,6 bilhões) permitiu que o Brasil mantivesse

a posição de credor externo liquido em 2012, com o montante de ativos externos superando em

US$ 72,9 bilhões os passivos. A manutenção de contas externas equilibradas, aliada á

responsabilidade fiscal e monetària, contribuiu para que o risco-país se mantivesse abaixo da

média das demais economias emergentes.

A percepção do Governo Brasileiro quando ás consequências da crise permitiu a adoção

de medidas econômicas tempestivas para mitigar parte dos efeitos deste novo acirramento da

O crise financeira internacional, com destaque para: (i) redução do IPI de diversos bens, com

ênfase em veículos e eletrodomésticos; (ii) desoneração tributària de diversos setores; (iii)

aquisição pública de máquinas e equipamentos; (iv) concessões de obras de infraestrutura; e (v)

reformas no sistema financeiro que permitiram a redução da taxa Selic. Tais medidas

ocasionaram uma queda no repasse do Fundo de Participação dos Municípios.

Adicionalmente, a atuação da politica monetària tomou-se menos restritiva desde agosto

de 2011, com redução da taxa de juro básica da economia e reversão de diversas medidas macro

prudenciais que encareciam o crédito. Em outubro de 2012, a taxa Selic atingiu 7,25%, a menor

taxa dos últimos 15 anos.

Assim, a demanda doméstica manteve-se robusta, especialmente o consumo das familias,

em grande parte devido aos efeitos de fatores de estímulo, como o crescimento da renda e a

O expansão do crédito. O consumo das familias cresceu 3,1% mitigando a redução na demanda

mundial e permitindo acentuado ajuste de estoques na indústria nacional e a retomada do

crescimento econômico a partir do segundo semestre de 2012, com aumento da produção

industrial e recuperação do investimento no 4° trimestre do ano.

Em 2012, a dívida liquida do setor público manteve trajetória descendente, caindo de

36,4% do Pffi em 2011 para 35,2% em 2011. Ademais, o governo tem conseguido díminuir os

riscos de refinanciamento e de mercado da dívida, ao melhorar o perfil de vencimentos, bem

como ao reduzir a vulnerabilidade da dívida federal a flutuações nas variáveis econômicas

(câmbio e juros). Assim, o Pais conseguiu manter, em 2012, a melhora na composição da divida

pública mobiliària federal (DPMF), alcançada nos últimos anos. Foi possível, inclusive, manter a
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tendência de redução de títulos remunerados a indexadores considerados mais voláteis.

Verificou-se, também, a permanência da política de alongamento do prazo médio.

As perspectivas para 2013 indicam crescimento real do Pffi de 3,5%. A estimativa de

crescimento neste patamar caracteriza-se pela convergência da expansão para taxas mais

próximas do Pffi potencial, ou seja, do crescimento sustentável, que deve ser atingido em 2014.

A demanda doméstica apresenta-se robusta, o investimento continuará se destacando

como principal indutor do crescimento da economia, voltando a crescer quase o dobro do

crescimento do Pffi. Da mesma forma, o consumo das famílias será novamente impulsionado

pelo mercado de trabalho forte, com aumento da população ocupada, desemprego baixo,

O crescimento da renda e expansão do crédito. Esse ambiente tende a ganhar força com a demanda

doméstica sendo impulsionada, entre outros, pelos efeitos defasados das ações de politica

econômica implementadas.

Do lado da oferta, projeta-se retomada da atividade industrial em 2013, uma vez que a

desaceleração desta no primeiro semestre de 2012 ocorreu com concomitante aumento no

consumo das familias, reduzindo os estoques, o que cria espaço para elevação da produção.

Adicionalmente, o governo ampliou o leque de medidas adotadas para garantir o aumento da

competitividade da indústria nacional, com destaque para o Plano Brasil Maior, adoção de

margens de preferência, desonerações tributárias para diversos setores, redução da tarifa de

energia elétrica, câmbio mais competitivo, concessões de obras de infraestrutura, reforma de

marcos regulatório de setores importantes na área de logística e juros reais mais baixos.

O Além do aumento da produção industrial e dos serviços amparada pela demanda

doméstica robusta, destaca-se a produção agrícola, que em 2013 deve apresentar nova safra

recorde, somando 183,4 milhões de toneladas de grãos, alta de 13,2% frente a 2012. Destaque

para feijão, com aumento de 18,6%, soja com alta de 26,8%, trigo (12,4%) e arroz (4,6%).

Apesar da situação financeira internacional incerta, o preço das commodities agrícolas

permanece estável em patamar elevado e o preço de bens manufaturados apresenta tendência de

queda, fato que gera dois grandes beneficios: (i) gera ambiente externo com perspectiva

deflacionária; e (ii) mantém os termos de troca brasileiros em patamar elevado. Esses termos de

troca ajudam a manter o superávit comercial e a reduzir o custo das importações. Além disto, o

maior volume de reservas internacionais e a condição de credor líquido em moeda estrangeira
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reduziram o custo do financiamento externo, inclusive para empresas privadas, e aumentaram a

capacidade do Pais de enfrentar periodos com restrição de liquidez externa.

Ao lado da política macroeconômica, a execução da segunda fase do Programa de

Aceleração do Crescimento (PAC2) implicará o aumento do investimento público em

infraestrutura, especialmente em moradia, saneamento, transporte e energia, de forma a garantir

elevadas taxas de crescimento sem gerar pressões inflacionárias. O aumento do investimento

público será feito sem prejuizo à política fiscal, que continuara comprometida com a

sustentabilidade da dívida pública.

Diante deste cenário, a projeção para a taxa de crescimento real anual do Pffi é de 4,5%

O para 2014 (Tabela 1), sendo mais elevada no ano de 2015 em virtude do efeito arrasto em

decorrência das obras para a Copa do Mundo de Futebol a ser realizada no Brasil. A taxa de

inflação em 2014 deverá se manter consistente com a meta fixada pelo Conselho Monetário

Nacional - CMN. As estimativas de taxa de câmbio levam em consideração expectativas de

mercado. Esse ambiente macroeconômico considera ainda uma progressiva queda das taxas de

juros reais, incorporada nas projeções de mercado.

Quadro 1 - Parâmetros Macroeconômicos Projetados

Variáveis 2014 201 5 2016

Pffi (crescimento real % a. a.) 4,5 5,0 4,5

Taxa Selic Efetiva (média % a.a.) 7,28 7,1 9 7,22

Q Câmbio (R$/uS$ - final de período - dezembro) 2,06 2,08 2,08

2014

Para 2014, a meta de superávit primário está fixada em R$ 167,4 bilhões para o setor

público não-financeiro, o que equivale a 3,1% do Pffi nominal estimado para o ano. A meta de

superávit primário é mantida em 3,1% do Pffi nos dois anos seguintes. A meta anual de superávit

primário do Governo Central para 2014 é de R$ 116,1 bilhões, equivalente a 2,15% do Pffi

estimado para o ano. Como nos anos anteriores, a meta do Governo Central poderá ser reduzida

até o montante de R$ 67,0 bilhões, relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC

e às desonerações tributárias. A meta das empresas estatais federais, por sua vez, mantém-se em

R$ 0,0 para 2014 e para os próximos dois anos.
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Quadro 2 - Trajetória Estimada para a Dívida Líquida do Setor Público e para o

Resultado Nominal

Variáveis (em % do PIB) 2014 2015 2016

Superávit Primário do Setor Público Não- 3,1 3,1 3,1

Financeiro

Previsão para o reconhecimento de passivos 0,29 0,26 0,24

Dívida Líquida com o reconhecimento de 30,09 28,4 26,4

passIvos

O Resultado Nominal -0,70 -0,42 -0,36

* Não considera a redução relativa ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

º

o superávit primário de R$ 167,4 bilhões, o crescimento real projetado da economia e a

redução do custo da dívida púbica permitirão a continuidade da trajetória de queda da dívida

pública líquida do setor público não-financeiro como proporção do PIB ao longo desse período

(Tabela 2). Mesmo considerando o reconhecimento de passivos contingentes, a trajetória da

dívída pública líquida como proporção do PID permanece com tendência decrescente, passando

de 36,4% em 2011 para 26,4% em 2016, o que poderá levar a um déficit próximo a zero no

resultado nominal em 2016. Estes resultados, mais uma vez, confirmam o compromisso do

governo com a estabilidade macroeconômica e o crescimento sustentado com inclusão social.
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